
REQUERIMENTO      N.º013/2017. 

 

Senhor Presidente: 
 

  A  Vereadora que o presente subscreve amparada nos dispositivos 

estampados no art. 100, § 3º inc. VI do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Tibagi, após ouvido o Soberano Plenário, requer respeitosamente à Vossa 

Excelência, se digne endereçar o presente expediente legislativo ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, tendo por finalidade, solicitar o 

encaminhamento  ao Poder Legislativo dentro do prazo regimentalmente 

previsto, as sequintes informações: 

 

 Qual a situação da regularização fundiária dos terrenos do Bairro Bom 

Pastor, Bairro  Santo Antônio, Vila São José e Divina Providência na cidade 

e também nos distritos de Caetano Mendes e Amparo,  
 

JUSTIFICATIVA 

 

  Tendo em vista que no município de Tibagi existem alguns imóveis 

em situação de regularização fundiária, pois seus proprietários possuem apenas a 

posse e não o Registro e a Matrícula, e que tal procedimento já teria sido 

iniciado, solicito informações sobre o andamento dos processos e quais  etapas 

já foram concluídas e quais ainda serão necessárias para conclusão do processo.  

                           

  Também gostaria de saber a situação da regularização fundiária dos 

imóveis localizados do São Bento, Amparo e Caetano Mendes; que também 

necessitam de regularização e que já foram realizadas reuniões onde foi iniciado 

o processo de regularização.  

 

                   Sendo assim aguardo as informações e que tais procedimentos sejam 

concluídos o mais breve possível pois os moradores vem tendo dificuldades 

devido a não possuírem documentação de seus imóveis.  

 
    

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tibagi, em 17 de março de 2017 

 

 

   

Helen Cristina Pereira 

                     Vereadora  


